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TNFORMAçÕES COMPLEMENTARES

TURBIDEZ oconederírbàs partlarhs em suspelEõã n*".
COR: ocone deúdo às substâncias dissolvidas na água.
CLORO: produto qu[mico uülizado para eliminar badérias.
FLÚOR: pÍoduto qulmico adicionado à água para prêvenir a cárie dentáda.
COUFORMES TOTAIS: badériasprovenienês da natureza.

íORetatôrioAnualdaQualidadedaAguaestádisponlvelnositerv\r,w.sanepar.com.brepode
ser solicitado pelo 0800-200{í I 5 e nas Centrais de Relacionamento.

ÍDe acordo com oArt.40da Lei 12.OOTt2OOg,o Histórico de Pagamentos, constante nesta
conta, substitui as ontas mensais para comprovação de quitação, relativos aos meses nela
consignados, não quitando outros débitos anteriores ou posteriores aos indicados na conta,
nem aqueles quesüonados judicialmente. Os meses que se encontram com o campo
preencüido com a letra (X) significa que a conta está pendente, cancelada ou não existe
conta para a referênciae com a anotação"pago'quea contaestá quitada.

ÇNloAze o Oébito aubmáücoda sua conta. lnfurmeee na sua agÊnda bancária.

ÍContas pagas apôs o vencimento há incidência de atualização monetáría pela variação do
lPCAenheasdatasdevencimentoe pagamento, multa de2%ejurosde mora de 0,033%ao
dia, conforme o Art. I 25 da Resolução 003/2020 - AGEPAR. A atualizaçpo monetária, mutta
e juros de mora serão indu Ídos em conta frrüira.

ÇO nao pagamento da conta podeÉ ocasionar a suspensão do abastecimento, confoíme
estabelecido no Decreto Federal 7.21712010 e implicará na sua inscrição no Cadasbo
lnformativo Estiadual - CADIN, conforme a Lei Estadual I 8.466/20 1 5.

ÍlnbrmaçOes sobre tarifas e onde pagarsua conta. acesso wüw.aanspar.com.br.

Ítao ng incidênda detibutaçâoestadual ou munldpal neta conta.

}Ê.vedada a instalaSo de eliminador de aq bomba de sucção ou elementos es{nanhos na
lig?É9 de água, bem como a deriva$o da tubulação, coneÉo cruzada, violação ou
rcürada dos lacres da ligação, conturme oArt í 0 da Resotução 00U2020 -AGEPAR.

*?anfazer a leitura do hidrômebo, anote somente os númerc pÍ€toa, desprezando os
números vermelhos, se houver.

*Para comunicar vazamenlos, solicitar ou cancelar serviços, informações sobre o bloquelo
da cobrança da taxa de lixo, se houve4 e outras informaçÕe ligue para 080G200{í15 ou
Írcess€ wrwv.sanepar.corn-br.

íTodos os serviços prestados são lançados e fatunados, exclusivamente, üa colta. Caso
solicitem qualquervalor em dinheiro em nome da Sanepar, não concorde e denunde pelo
site wvrw.canalhtegro.com.br/sanepar.

íBab<e o adlcaüw Sanepar Moblle, dlsponfuel no Google Pfay eApp S.bre.

ít0onheça owhabAppda Sanepan (4í )99544{1í 5.

#tianbnha seus dados cadasüab atralizados.

ÉOuídorhAGEFAR -blebne: (B00€44.Ofi 3.

Mals lnÍormações para você |



Contrato Particular de Compra e Venda
Que entre si fazem, de um lado e aqui denominado
Primeiro Contratante, Vendedor o Sr. Geraldino Tome da
Cruz, brasileiro, divorciado, autônomo, portador da C.l. RG
no 1.946.078-glPR; e do CPF no 327.024.009-06, residente
e domiciliado na cidade de Mamborê - PR; e de outro lado
aqui denominado Segundo Contratante, Comprador, o Sr.
Henrique Saviniec, brasileiro, solteiro, pedreiro, portador
da C.l. RG no 4.7A5.14715C; e do CPF no 332.059.909-78,
residente e domiciliado na cidade de Mamborê - PR; cujas
partes regem-se fiel e obrigatoriamente pelas cláusulas e
condições seguintes:

Primeira Que o Primeiro Contratante é senhor e
legítimo proprietário, do Lote de Terras no 001(Um) da Quadra n'
Oa(Quatro) com a área de 340,82m2, contento uma casa de
alvenaria com 28,83m2, situado a Rua: Francisco Kloster, no 92, -
Conjunto Habitacional Moradias Paranapanema, na cidade de
Mamborê PR; e através do presente resolve vendê-lo ao
Segundo Contratante, a área de 17A,41m2 conforme condições
seguintes:

Segunda - O preço justo e combinado entre as partes,
para pagamento da referida venda do imóvel acima citado; é de
R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), sencjo o valor de R$ 16.000,00
(Dezesseis Mil Reais) pagos no ato da assinatura contratual
impoftância essa em que o Primelro' Contratante da plena e
irrevogável quitação, mediante recibo, ficando assim a
irnportância restante de R$ 4.000,00 (Qriatro Mil Reais), divididos
em O8(oito) parcelas iguais e consecutivas na importância de R$
500,00 (Quinhentos Reais) cada uma, sendo o vencimento da
primeira em 10 de Fevereiro 'de 2023 e a últirna em 10 de
Setembro de 2023, mediante recibo, pagamento todo ctia 10 de
cada mês.

Terceira E que or Segundo Contratante toma posse
do imovel no ato da asslnatura cclntratual.

Quarta Que o Primeiro Contratante
referido imovel livre e desocupado.

it

entrega o



Quinta - Mesmo que ocorra a morte de qualquer uma
das partes contratantes, ficam seus herdeiros ou sucessores
legais obrigados ao presente em todos os seus termos.

Sexta - As partes de comum acordo elegem o Foro
da Comarca de Mamborê PR; para serem dirimidas todas e
quaisquer dúvidas oriundas do presente.

E, por estarem justos e contratados, assinam o
presente contrato em duas vias de igual teor e forma, juntamente
com duas testemunhas.

amborê-Pr, 02 de Janeiro de 2023.

?r%1[^* í*.^.rr'' í*-- 'ry
Geraldino Tome da Cruz

"vendedo/'
enrique Saviniec

"comprado/'

Testemunhas:

(

Nome:
CPF/RG

Nome:
CPF/RG

,nuroémngonÊ ilBElrotlfrIo DE tloÍt§ E Pn0ÍE§Í0 DE

Hugo Cezar Messias - Agente Delegado

Rua João Mendes de Oliveira, 418 - Centro - Mamborê - PR

Fone: ('14) 3s68-1183 - CEP 87340-000 - e-mail: tabmessias@yahoo'com.br

Reconheço firma por semelhança de: Geraldino Tome
2073.6 de janeiro deda

FTljü(.llcqtE. hTnr2

:krry-lrsDà

eira
Dirce de stltuta
Éscr

P ort o-GÂ
03 l2021

,.,Ã€lê.ísaaps.om.§r

fiurcdntnconÊ tunuorülro DE lúoÍts E pnoÍEsÍo Dt
Hugo Cezar Messias - Agente Delegado

Rua João Mendes de Oliveira, 418 - Centro - CEP 87340-000 - Mamborê - PR

Tel. (44) 99881-366s / (44) 99 L7 5 -487 2 - e-mai I : ta bmessias@yahoo.com. br

Reconheço semelhança de: Henrique
de 2023.

FUIIARPEI'I
dou fé.

firma por
Mamborê, 16de

Fffi{qffi
Dirce e 0llveitaa

Eecr. tuta
Fort. 03i 3.{)21
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PROCURAÇÃO*AD JUD|C|A,,
OUTORGANTE:

OUTORGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regutarmente inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil - seção do paraná sob o no 122.617.

PODERES: Concêdendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento dêste mandato
para o foro em geral, com cláusula "Ad Judicia', atuar êm qualquer juízo, instância ou tribunal,
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-las nas contrárias,
seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no
artigo 105 do Código de Processo Civil, conferindoJhes ainda os especiais poderes para receber
intimações, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito
sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de pequeno Valor e/ou
Alvarás, dar quitação, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou
cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública,
agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, Íirme e valioso, oara o especial Íim de oromover
a reoularizacão do(s) imóvel(eis) em nome do outoroante, através do Programa Moradia Legal.

MAMBORÊ - PR, 20 de outubro de 2O2S

OUTORGANTE

HENRIQUE SAVIN!EC

írry

E: HENRIQUE SAVINIECNOM

LIDADE: BRASTLETRONACIONA

DO CIVIL: SOLTETROESTA

PROFIS O: APOSENTADO
:4.705.147 SESP/SC PF: 332.059.909-78RG

C
NE D E RE o UAR EH RN o EUÇ CSAN EH S No 1 00 MoRA IASD LSO E DARE DA ED

BOMAM R E NE ES BMAM Ro CÊ E P 7I 340-000
FONE: (44)99962-0517TELE



E: HENRIQUE SAVINIECNOM

IDADE: BRASTLETRONACIONAL

STADO CIVIL: SOLTEIROE

O: APOSENTADOPROFI

:4.705.147 SESP/SC CPF: 332.059.909-28
RG

NE D E ER o UAR EH RN o EUÇ CSAN H ES No 01 0 M RAo D IAS SOL E EDAR DDA E
BMAM oR EE SN E MAM BO ÊR EC P 7 340-0 00

LEFONE: (aa)99902-051 7TE

DECLARAÇÃO DE HtPOSSUFtCtÊNch
DEGLARANTE:

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da rei, que minha renda
familiar é de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. 10 do provimento o2t2o22 do
Moradia Legal e que não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente
processo, sem prejuízo do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da
Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 5o, inciso LXXIV da constituição Federal, Lei no

1 .060/1 950 (Estabelece normas para concessão de assistência judiciária aos necessitados)
e art. 98 e seguintes da Lei no 13.10512015 (Código de processo Civil).

MAMBORÊ - PR, 20 de outubro de 2O2S

DECLARANTE

HENRIQUE SAVINIEC

rtl@íW

:8


